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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4779, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024 
  

CONCESSIONÁRIA CENTRO SUL. 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 
  
O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E 

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo 

Regulatório nº SEI220007/000936/2021, por unanimidade, 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Indeferir o pleito da Concessionária Centro Sul de revisão extraordinária da 

tarifa, em virtude da não concretização da demanda projetada, em consonância com a 

manifestação da Procuradoria Geral da AGENERSA. 

 

Art. 2º - Diante dos Pareceres Técnicos da CAPET e da Procuradoria Geral da 

AGENERSA, considerando o inadimplemento do contrato, a Concessionária Centro Sul e 

os municípios consorciados poderão realizar tratativas na recomposição do equilíbrio 

financeiro do contrato de concessão. 

 

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

  

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2024 
  

Rafael Carvalho de Menezes 
Conselheiro-Presidente 

  
Vladimir Paschoal Macedo 

Conselheiro 
  

Marcos Cipriano Oliveira de Melo 

Conselheiro-Relator 
  

José Antônio de Melo Portela Filho 
Conselheiro 
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base no art. 24, I, “g” da Instrução Normativa CODIR n.º 007/2009 c/c
Cláusula Quinquagésima Primeira, parágrafo 22, inciso II, do Contrato
de Concessão, pelo descumprimento à Cláusula Décima Segunda, alí-
nea "b", Anexo V do 3º Termo Aditivo ao Contrato de Concessão c/c
Cláusula Décima Nona, parágrafo 1º, alínea “g” do Contrato de Con-
cessão.
Art. 4º - Determinar à SECEX, em conjunto com a CASAN e CAPET,
a lavratura do correspondente Auto de Infração, nos termos da Ins-
trução Normativa CODIR nº 007/2009.
Art. 5º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2024
RAFAEL CARVALHO DE MENEZES

Conselheiro-Presidente-Relator
VLADIMIR PASCHOAL MACEDO

Conselheiro
MARCOS CIPRIANO OLIVEIRA DE MELO

Conselheiro
JOSÉ ANTÔNIO DE MELO PORTELA FILHO

Conselheiro
ADRIANA MIGUEL SAAD

Vo g a l

Id: 2598930

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4775
DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

CONCESSIONÁRIAS ÁGUAS DO RIO 1 E 4,
IGUÁ E RIO MAIS SANEAMENTO. ENQUA-
DRAMENTO TARIFÁRIO DO SISTEMA "S".

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
480002/000867/2023, por unanimidade,
DELIBERA:
Art. 1º - Determinar a inclusão das entidades que compõem o Sis-
tema “S” na categoria tarifária pública, constante do item 4, do art. 69
do Regulamento de Serviços de Abastecimento de Água e Esgota-
mento Sanitário das Concessionárias atuantes nos Municípios Inte-
grantes dos Blocos 1, 2, 3 e 4, aprovado pelo Decreto Estadual n.º
48.225, de 13 de outubro de 2022, desde que a entidade requerente,
no caso concreto, comprove junto a Concessionária - a quem caberá
a análise - o uso dos imóveis predominantemente para as suas fi-
nalidades institucionais/sociais, devendo ser excluídos os espaços
destinados às atividades diversas do propósito da Regulamentação le-
gal do Sistema S, como por exemplo, atividades administrativas ou
com finalidades econômicas.
Art. 2º - Que inexiste evento ensejador de reequilíbrio econômico-fi-
nanceiro em favor das Concessionárias dos Blocos 1, 2, 3 e 4 pelo
enquadramento da tarifação das entidades do sistema “S” como “en-
tidades sem fins lucrativos”, isto é, na categoria tarifária pública.
Art. 3º - Determinar à Secretaria Executiva da AGENERSA que oficie
o Poder Concedente, para cientificar acerca da decisão alcançada
neste feito, lhe encaminhando Relatório, Voto e Deliberação constante
do presente processo, com sugestão de modificação do Regulamento
de Serviços aprovado pelo Decreto Estadual n.º 48.225, de 13 de ou-
tubro de 2022, esclarecendo que as entidades do Sistema “S” ficam
enquadrados na categoria tarifária de usuário público, item 4, do seu
art. 69.
Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2024

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente-Relator

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO OLIVEIRA DE MELO
Conselheiro

JOSÉ ANTÔNIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2598931

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4776
DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

COMPANHIA CEDAE. INDENIZAÇÃO PELOS
INVESTIMENTOS NÃO AMORTIZADOS OU
DEPRECIADOS REALIZADOS PELA CEDAE
NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
E ESGOTO NO MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS
ENQUANTO OPERADORA DO SISTEMA.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/005878/2023, por unanimidade,
DELIBERA:
Art. 1º - Referendar a decisão cautelar exarada pelo Conselho Diretor
desta Agência Reguladora na 1ª Reunião Interna Extraordinária de
30/08/2024, a qual foi publicada no DOERJ de 02/09/2024, para que
produza os efeitos decisórios de forma definitiva nestes autos, con-
forme o seguinte:
- que a CEDAE devolva ao Município de Teresópolis o valor corres-
pondente à quantia existente na conta garantia (Cláusula 3.2. do “Te r -
mo de Reversão”) após dedução do valor de R$ 44.289.960,90 (qua-
renta e quatro milhões duzentos e oitenta e nove mil novecentos e
sessenta reais e noventa centavos) que seria 60% (sessenta por cen-
to) do valor que a CAPET definiu como sendo devido à CEDAE (R$
73.816.601,05), e a diferença, assim como eventuais correções mo-
netárias, sejam suportadas pela segunda parcela da outorga, que se
dará em 06 de dezembro de 2024, pois dessa forma prevalece o en-
tendimento entre ambas as partes no “Termo de Reversão” já men-
cionado.
Art. 2º - Determinar à Secretaria Executiva da AGENERSA que oficie
a Companhia CEDAE, o Município de Teresópolis e a Concessionária
Águas da Imperatriz S/A, para cientificá-los acerca da decisão alcan-
çada neste feito.
Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2024
RAFAEL CARVALHO DE MENEZES

Conselheiro-Presidente-Relator
VLADIMIR PASCHOAL MACEDO

Conselheiro
MARCOS CIPRIANO OLIVEIRA DE MELO

Conselheiro
JOSÉ ANTÔNIO DE MELO PORTELA FILHO

Conselheiro

Id: 2598932

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4777
DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

CEDAE - PROBLEMA DE ABASTECIMENTO
DE ÁGUA EM IRAJÁ - RIO DE JANEIRO/RJ
(RECURSO).

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
12/003.100140/2018, por unanimidade,
DELIBERA:
Art. 1º - Conhecer do Recurso interposto pela CEDAE em face da
Deliberação AGENERSA nº 4.708/2024, porque tempestivo, para, no
mérito, negar-lhe provimento.
Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2024

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro-Relator

MARCOS CIPRIANO OLIVEIRA DE MELO
Conselheiro

JOSÉ ANTÔNIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2598933

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4778
DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

CEDAE - OCORRÊNCIA Nº 2019002418 RE-
GISTRADA NA OUVIDORIA DA AGENERSA -
EMBARGOS DE RECURSO.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
22/007.348/2019, por unanimidade,
DELIBERA:
Art. 1º - Conhecer dos Embargos ao Recurso opostos pela CEDAE
em face da Deliberação AGENERSA nº 4.668/2023, porque tempes-
tivo, para, no mérito, negar-lhes provimento.
Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2024

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro-Relator

MARCOS CIPRIANO OLIVEIRA DE MELO
Conselheiro

JOSÉ ANTÔNIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2598934

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4779
DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

CONCESSIONÁRIA CENTRO SUL - REEQUILÍ-
BRIO ECONÔMICO FINANCEIRA.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/000936/2021, por unanimidade,
DELIBERA:
Art. 1º - Indeferir o pleito da Concessionária Centro Sul de revisão
extraordinária da tarifa, em virtude da não concretização da demanda
projetada, em consonância com a manifestação da Procuradoria Geral
da AGENERSA.
Art. 2º - Diante dos Pareceres Técnicos da CAPET e da Procuradoria
Geral da AGENERSA, considerando o inadimplemento do contrato, a
Concessionária Centro Sul e os municípios consorciados poderão rea-
lizar tratativas na recomposição do equilíbrio financeiro do contrato de
concessão.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2024

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO OLIVEIRA DE MELO
Conselheiro-Relator

JOSÉ ANTÔNIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2598935

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4780
DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

CONCESSIONÁRIA CEG RIO - REQUERIMEN-
TO DE ENQUADRAMENTO DA UTE NORTE
FLUMINENSE COMO CONSUMIDOR LIVRE.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/003478/2023, por unanimidade,
DELIBERA:
Art. 1º - Considerar que a comprovação da condição de Consumidor
Livre Termelétrico deverá ser feita mediante apresentação da docu-
mentação comprobatória nos termos do Anexo II da Deliberação AGE-
NERSA nº 4.717/2024, diretamente à Concessionária, até a edição de
norma definitiva.
Art. 2º - Considerar que, com base no disposto no presente Voto e
no resultado das tratativas realizadas entre a Concessionária e o con-
sumidor final, a UTE Norte Fluminense está apta a atuar como Con-
sumidor Livre a partir de 9 de dezembro de 2024.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2024

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro-Relator

MARCOS CIPRIANO OLIVEIRA DE MELO
Conselheiro

JOSÉ ANTÔNIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2598936

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4781
DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

CEG - OCORRÊNCIA 2020007652 - CORRES-
PONDÊNCIA NATURGY / AUTOVISTORIA.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/000919/2020, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aplicar à CEG a penalidade de advertência, pela falta de
cuidado demonstrada na comunicação com os usuários do serviço,
nos termos do artigo 6º, §1º, da Lei 8.987/1995 e artigo 4º da Lei
13.460/2017; Cláusula Quarta, §1º, item 4, bem como na Cláusula
Dez, inciso IV e do Anexo II, Parte 1, Item 5 (manter o público sis-

temática e corretamente informado das condições do sistema (…) e
quaisquer ações de interesse do usuário), todos do Contrato de Con-
cessão; além dos artigo 16, inciso III e artigo 17, inciso VI, da Ins-
trução Normativa n.º 001/2007.

Art. 2º - Determinar que a Concessionária CEG disponibilize as in-
formações aos usuários, de forma acessível ao entendimento, sempre
de forma detalhada e de fácil compreensão
.
Art. 3º - Determinar à Secretaria Executiva, em conjunto com a CAE-
NE, que proceda à lavratura do correspondente Auto de Infração, nos
moldes da Instrução Normativa n.º 001/2007.

Art. 4º - Determinar, à CEG, que demonstre o texto do atual comu-
nicado em até 30 (trinta) dias, direcionado aos usuários, a respeito da
inspeção periódica de gás, para se constatar que foram implementa-
das as melhorias sinalizadas neste processo, a contar da publicação
desta Deliberação.

Art. 5º - Determinar que a Ouvidoria da AGENERSA informe aos
usuários sobre o teor da presente decisão, encaminhando-lhes, além
da Deliberação, o relatório e o voto que a compõem, via correio ele-
trônico.

Art. 6º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2024

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO OLIVEIRA DE MELO
Conselheiro

JOSÉ ANTÔNIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro-Relator

Id: 2598937

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4782
DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

CONCESSIONÁRIA CEG - ATUALIZAÇÃO DE
TARIFAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓ-
LEO - GLP (VIGÊNCIA A PARTIR DE
01/10/2024).

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta Processo Regulatório nº SEI-
480002/007370/2024, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Homologar o reajuste da tarifa de Gás Liquefeito de Petróleo
- GLP, a vigorar a partir de 01/10/2024, da Concessionária CEG, con-
forme tabela apresentada pela Câmara de Política Econômica e Ta-
rifária - CAPET, abaixo:

TARIFAS CEG
Data Vigência 01/10/24
Custo GLP Res. 13,3797
Custo GLP Ind. 13,3797
Fator Impostos GLP Residencial + Tx Regulação 0,9950
Fator Impostos GLP Industrial + Tx Regulação 0,9950
TIPO DE GÁS / CONSUMIDOR Faixa de Consumo Tarifa Limite

m³ / mês R$ / m³
Residencial faixa única - (R$/Kg) 18,2885
Industrial faixa única - (R$/Kg) 17,9382

Art. 2º - Determinar que a CAPET proceda à conferência da correta
implementação da estrutura tarifária acima homologada.
Art. 3º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2024

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente-Relator

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO OLIVEIRA DE MELO
Conselheiro

JOSÉ ANTÔNIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2598938

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4783
DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

CONCESSIONÁRIA CEG RIO - ATUALIZAÇÃO
DE TARIFAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PE-
TRÓLEO - GLP (VIGÊNCIA A PARTIR DE
01/10/2024).

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta Processo Regulatório nº SEI-
480002/007370/2024, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Homologar o reajuste da tarifa de Gás Liquefeito de Petróleo
- GLP, a vigorar a partir de 01/10/2024, da Concessionária CEG RIO,
conforme tabela apresentada pela Câmara de Política Econômica e
Tarifária - CAPET, abaixo:

TARIFAS CEG RIO
Data Vigência 01/10/24
Custo GLP Res. 13,3797
Custo GLP Ind. 13,3797
Fator Impostos GLP Residencial + Tx Regulação 0,9950
Fator Impostos GLP Industrial + Tx Regulação 0,9950
TIPO DE GÁS / CONSUMIDOR Faixa de Consumo Tarifa Limite

m³ / mês R$ / m³
Residencial faixa única - (R$/Kg) 16,7354
Industrial faixa única - (R$/Kg) 16,4738

Art. 2º - Determinar que a CAPET proceda à conferência da correta
implementação da estrutura tarifária acima homologada.
Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2024

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente-Relator

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO OLIVEIRA DE MELO
Conselheiro

JOSÉ ANTÔNIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2598939

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Segunda-feira, 07 de Outubro de 2024 às 00:26:10 -0300.
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PROCESSO Nº SEI-220007/000936/2021 

Data de autuação: 15/03/2021 

Regulada: CONCESSIONÁRIA CENTRO SUL 

Assunto: Reequilíbrio Econômico Financeiro. 

Sessão Regulatória: 25/09/2024 

 

 

RELATÓRIO 

 

 

1. Cuida-se de processo regulatório instaurado para analisar o pedido de reequilíbrio 

econômico-financeiro apresentado pela Concessionária Centro Sul, referente ao contrato de 

concessão para o manejo de resíduos sólidos urbanos, de saúde e de construção civil, em 

decorrência da operação do Complexo de Paracambi. 

  

2. Nessa esteira, a Concessionária enviou o Ofício CCS Nº 018/2021(14634033) e Anexo 

(14634319), em 11/03/2021, no qual, argumenta que as condições contratuais originais não 

foram cumpridas, o que gerou desequilíbrio significativo entre as receitas e os custos do 

projeto. 

  

3. Entre os principais fatores alegados pela concessionária, destacam-se: atrasos na execução 

dos serviços em decorrência da falta de licenças ambientais, necessidade de investimentos 

adicionais em reformas nos ativos, não entrega da unidade de resíduos de construção civil pelo 

poder público, baixa demanda pelos serviços e, conseqüente, subutilização da capacidade 

instalada, o que resultou em uma redução de cerca de 46% nas receitas previstas para os 

serviços de manejo de resíduos sólidos urbanos. 

  

4. Desta forma, a Delegatária pleiteia a retroatividade de reajustes não aplicados, tanto para 

os primeiros cinco anos do contrato quanto para os anos subsequentes, sugere que os 

valores retroativos sejam parcelados. Acrescenta que seja contratada uma instituição 

especializada para realizar uma avaliação técnica e financeira dos serviços prestados, com 

o objetivo de determinar os valores tarifários mais adequados e atualizados. 

  

5. Instada a se manifestar, a CAPET, após a análise dos autos, solicitou informações 

complementares a Concessionária, através dos Ofícios SEI Nº30/2021 e SEI Nº 33/2021. 

De posse das informações requeridas e atendendo à correspondência CCSS 

18/2021(14634319), procedeu no exame da reivindicação do pleito, sendo posteriormente 

apresentado o Parecer Técnico Nº 9/2023 (45530793) com as análises da solicitação de 

reequilíbrio da Delegatária. 

  

6. Inicialmente, a câmara técnica esclarece que o pleito de reequilíbrio da concessionária 

consiste em dois pedidos de reajuste: um de 14,4%, visando a atualização dos valores 

contratuais referentes aos primeiros cinco anos da concessão, com início em 2016; e 
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outro de 25,8%, solicitando a aplicação retroativa, a partir de 2017, dos reajustes não 

aplicados conforme previsto no contrato. 

  

7. Por conseguinte, informa que embora a concessionária atribua os déficits financeiros à 

baixa demanda por seus serviços, o exame da Demonstração de Resultado do Exercício revela 

um aumento injustificado de 73,94% nos custos operacionais entre 2020 e 2021, o que 

contradiz essa justificativa. 

  

8. Também, esclarece que em reunião realizada em 27/08/2022, o Consórcio Centro Sul 

admite que haja dívidas referentes à inadimplência dos serviços prestados com a 

Concessionária responsável pela prestação do serviço público. Também, informa que esses 

passivos já estão incluídos no planejamento financeiro apresentado. 

  

9. Por conseguinte, a CAPET elaborou um fluxo de caixa projetado até 2030, considerando as 

informações disponíveis e o acordo estabelecido em reunião. A projeção prevê redução de 

custos a partir de 2022, com crescimento anual de 5%. O consórcio reconhece uma dívida 

estimada em R$ 7,5 milhões, porém, o fluxo de caixa indica um retorno financeiro de 24,83%, 

mesmo sem o pagamento imediato dessa dívida. 

 

 
 

10. Conclui que o fluxo de caixa acumulado apresenta um saldo positivo de aproximadamente 

R$ 10 milhões, com uma taxa de retorno elevada. Essa situação indica um equilíbrio 

financeiro da concessão, beneficiando tanto ao poder concedente quanto a concessionária. 

Com base nas premissas contratuais e nas projeções realizadas, o contrato de concessão 

demonstra viabilidade técnica e financeira. 

  

11. Em nova manifestação (78987491), a CAPET informa que participou de três reuniões 

sobre o caso, em que Atas do Consórcio confirmam a discussão a respeito da inadimplência. 

Entretanto, a Câmara Técnica entende que o reequilíbrio tarifário, em função da inadimplência 

das prefeituras, não resolverá esse problema, podendo até piorá-la. Sendo assim solicitou à 

Procuradoria que analise a possibilidade de repactuar o contrato, inclusive com a possibilidade 

da dilação do prazo contratual, e avaliar se a inadimplência justifica o reequilíbrio tarifário. 

  

12. A Procuradoria Geral da AGENERSA, por intermédio do Parecer Nº 353/2024 

(80697497), analisou os autos do processo regulatório e do parecer técnico da CAPET 

(45530793), nos quais, identificou três principais questionamentos: (i) viabilidade jurídica da 

repactuação contratual em caso de frustração da demanda; (ii) caracterização da inadimplência 
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do Poder Concedente como fundamento para reequilíbrio tarifário; e (iii) viabilidade da 

extensão do prazo de concessão para sanar desequilíbrios econômico-financeiros. 

  

13. Ato contínuo, após ampla análise jurídica realizada do processo regulatório, a Procuradoria 

emite as seguintes considerações finais: 

  

“(i) Sustenta-se que a ausência de estudo técnico que demonstre a 

efetiva frustração da demanda originalmente estimada para o 

contrato e ateste a responsabilidade do Consórcio pelo fato, 

configura-se como um elemento prejudicial à análise jurídica 

relacionada à possível revisão contratual com a finalidade de 

adequar a projeção da demanda à realidade existente. Portanto, 

deixa-se, por ora, de analisar o questionamento suscitado; 

  

(ii) Diante da previsão contida no inciso III da Cláusula 

Vigésima do contrato em comento, a prática de ilícito contratual 

pela Administração Pública referente ao inadimplemento de 

obrigação de pagamento que possa comprovadamente e de forma 

substancial resultar na variação dos custos da Concessionária ou 

impactar nas condições financeiras do contrato, poderá ensejar o 

pleito de reequilíbrio econômico financeiro; 

  

(iii) Considerando a previsão contida no inciso IV do Parágrafo 

Segundo da Cláusula Décima Oitava do instrumento 

contratual e diante da lógica doutrinária, é possível concluir que, 

desde que o fator de desequilíbrio derive de eventos alheios à 

vontade de ambas as partes, imprevisíveis ou de consequências 

incalculáveis, ou se destine a corrigir distorções causadas por 

atos ilícitos cometidos pelo poder público, será possível a 

celebração de Termo Aditivo tendo por objeto estender a vigência 

da relação jurídica com a finalidade de reequilibrar a equação 

financeira do contrato. É essencial que eventual período a ser 

prorrogado seja compatível com a inadimplência do Consórcio;” 

  

14. Por fim, a Procuradoria salienta que a decisão de adotar as medidas propostas somente será 

possível após a realização de um estudo técnico rigoroso, capaz de fundamentar a necessidade 

da revisão contratual e apresentar a solução mais benéfica para o interesse público. 

  

15. Diante disso, este Gabinete (81414979) solicitou à CAPET um novo exame dos autos do 

processo. Por sua vez, o órgão técnico emitiu a Nota Técnica Nº 81445052/2024 (81445052), 

inicialmente, informa que o Consórcio Centro Sul, por meio do processo SEI-

480002/006819/2024, confirmou a existência de um débito consolidado no valor de R$ 

13.024.210,75 (treze milhões, vinte e quatro mil, duzentos e dez reais e setenta e cinco 

centavos), referente aos serviços de coleta de resíduos não pagos pelos municípios 

consorciados. 

  

16. Após analisar o parecer da Procuradoria e a correspondência do Consórcio Centro Sul, a 

CAPET se manifestou sobre o pedido de reequilíbrio contratual sugerido pela concessionária. 

Com base nos dados apresentados, foram elaborados cenários que consideram a prorrogação 

do contrato por mais cinco anos sem a necessidade de reajuste tarifário. 
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17. Sendo assim, conclui que neste cenário apresentado, a prorrogação da concessão por mais 

cinco anos, até 2036, permitiria equilibrar o fluxo de caixa da concessionária, no qual 

confirma que a dívida da inadimplência é causadora do desequilíbrio financeiro alegado pela 

concessionária. Porém, foram observadas variações significativas de valores da receita ao 

longo dos anos, destacados em amarelo no fluxo de caixa, como também, acrescentam que é 

necessária a realização de auditoria independente nas demonstrações contábeis da 

concessionária, caso contrário, dificulta a avaliação precisa da situação financeira da empresa. 
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18. Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral da AGENERSA emitiu um novo Paracer Nº 

396/2024 (82426081), no qual informa que através do seu parecer jurídico nº 353/2024 

(80697497), este órgão já analisou exaustivamente o pleito em questão, apresentando suas 

considerações técnicas e legais. 

  

19. Sendo assim, conclui que de acordo com a análise da NOTA TÉCNICA 

AGENERSA/CAPET Nº 81445052/2024 e do Parecer nº 353/2024, do ponto de vista 

jurídico, é viável a celebração de termo aditivo ao contrato de concessão para a extensão do 

prazo de vigência, com o objetivo de promover o reequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato. 

  

20. Finalmente, informa que a decisão final sobre o pedido de reequilíbrio econômico-

financeiro em espécie caberá ao Conselho Diretor desta Autarquia. Caso o pedido seja 

aprovado, recomenda-se a elaboração de uma minuta de termo aditivo ao Contrato de 

Concessão para posterior análise jurídica por esta Procuradoria. 

  

21. Dessarte, foi concedido o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação em razões finais, 

primeiramente, ao Consorcio Centro Sul, representante do Poder Concedente, por intermédio 

do Ofício AGENERSA/CONS-04 SEI Nº 19/24 (82500168). 

  

22. Em atendimento à solicitação de razões finais, o Consórcio, por meio do expediente 

JURÍDICO/2024 (828704048) de 09/09/2024, informa que embora reconheça o direito à 

readequação do contrato, o Consórcio discorda da proposta de prorrogação do prazo contratual 

como mecanismo para equacionar o desequilíbrio. Tal discordância fundamenta-se nas 

controvérsias existentes em relação à prestação de serviços a terceiros, as quais alega a 

possibilidade de comprometer a vida útil do aterro. 

  

23. Por conseguinte, a fim de assegurar a observância dos princípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa, foi concedido à Concessionária Centro Sul, por meio do 

Ofício AGENERSA/CONS-04 Nº21 (83235707), o prazo de cinco dias para apresentar suas 

razões finais. 

  

É o relatório. 

  

Marcos Cipriano de Oliveira Mello 

Conselheiro Relator 
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PROCESSO Nº SEI-220007/000936/2021 

Data de autuação: 15/03/2021 

Regulada: CONCESSIONÁRIA CENTRO SUL 

Assunto: Reequilíbrio Econômico Financeiro. 

Sessão Regulatória: 25/09/2024 

 

 

VOTO 

 

 

1. Cuida-se de processo regulatório instaurado para analisar o pedido de reequilíbrio 

econômico-financeiro apresentado pela Concessionária Centro Sul, referente ao contrato de 

concessão para o manejo de resíduos sólidos urbanos, de saúde e de construção civil, em 

decorrência da operação do Complexo de Tratamento e Destinação Final de Resíduos 

Paracambi – CTDR Paracambi. 

  

2. A Concessionária alega que as condições contratuais originais não foram cumpridas, o que 

gerou desequilíbrio significativo entre as receitas e os custos do projeto. 

  

3. Entre os principais fatores alegados pela concessionária, destacam-se: atrasos na execução 

dos serviços em decorrência da falta de licenças ambientais, necessidade de investimentos 

adicionais em reformas nos ativos, a não entrega da unidade de resíduos de construção civil 

pelo poder público, baixa demanda pelos serviços e, conseqüente, subutilização da capacidade 

instalada, o que teria resultado em uma redução de cerca de 46% (quarenta e seis por cento) 

nas receitas. 

  

4. Portanto, a Delegatária pleiteia dois reajustes: um de 14,40% (quatorze inteiros e 

quarenta centésimo por cento), visando a atualização dos valores contratuais referentes 

aos primeiros cinco anos da concessão, com início em 2016; e outro de 25,80% (vinte e 

cinco inteiros e oitenta centésimo por cento), solicitando a aplicação retroativa, a partir de 

2017, dos reajustes não aplicados conforme previsto no contrato, sendo o valor requerido 

em 24 (vinte e quatro) parcelas seguintes da prestação de serviço. 

  

5. Instada a se manifestar, a CAPET, após realizar o estudo da situação econômica e 

financeira da concessão, informa que o fluxo de caixa acumulado apresenta um saldo 

positivo de aproximadamente R$ 10 milhões (dez milhões de reais), com uma taxa de retorno 

elevada. Conclui que o contrato de concessão demonstra viabilidade técnica e financeira. 

 

6. Em nova manifestação, a CAPET informa da existência de inadimplência dos municípios 

aos serviços prestados pela Concessionária, e entende que neste caso o reequilíbrio tarifário 

não é adequado, podendo até piorá-la. Sendo assim solicitou à Procuradoria que analise a 

possibilidade de repactuar o contrato, inclusive com a possibilidade da dilação do prazo 

contratual, e avaliar se a inadimplência justifica o reequilíbrio tarifário. 
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7. A Procuradoria Geral da AGENERSA, após ampla análise jurídica a respeito do pleito de 

reequilíbrio econômico financeira solicitado pela Concessionária Centro Sul , emite as 

seguintes considerações finais: 

 

I. A revisão contratual requer a demonstração inequívoca da responsabilização do Consórcio 

pela frustração da demanda aos serviços públicos inicialmente estimados. 

Consequentemente, a ausência de estudo técnico atestando o objeto do pleito impede a análise 

jurídica, desta forma, fica prejudicada a análise da revisão contratual proposta pela 

Concessionária. 

 

II. Para preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato causado pela Administração 

Pública na prática de ilícito contratual de inadimplemento, no qual provoque variação 

substancial dos custos ou impacte nas condições financeiras da concessão, poderá a 

concessionária pleitear a revisão extraordinária, conforme estabelecido no inciso III da 

Cláusula Vigésima do contrato de concessão. 

 

III. As partes poderão celebrar Termo Aditivo de extensão da vigência do contrato, em 

observância as condicionantes estabelecidas no inciso IV do Parágrafo Segundo da 

Cláusula Décima Oitava do instrumento contratual, dentre elas, a de corrigir distorções 

causadas por atos ilícitos da Administração Pública. Desde que a prorrogação do prazo 

contratual, com vista a restabelecer o equilíbrio contratual, seja proporcional ao montante 

do inadimplemento provocado pelo Consórcio. 

  

8. Em prosseguimento, este Gabinete solicitou à CAPET um novo exame dos autos do 

processo, considerando tanto a manifestação da Procuradoria quanto a existência de débitos 

informados pelo Consórcio Centro Sul, devido à inadimplência aos serviços de coleta de 

resíduos não pagos pelos municípios consorciados. 

 

9. Assim sendo, a CAPET elaborou cenários que consideram a prorrogação do contrato por 

mais cinco anos sem a necessidade de reajuste tarifário, conforme segue abaixo: 
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10. Após formulação dos cálculos, conclui que neste cenário acima apresentado, a prorrogação 

da concessão por mais cinco anos, até 2036, permitiria equilibrar o fluxo de caixa da 

concessionária, no qual confirma que a dívida da inadimplência é causadora do desequilíbrio 

financeiro alegado pela concessionária. 
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11. Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral da AGENERSA informa que este órgão já 

analisou exaustivamente o pleito em questão, apresentando suas considerações técnicas e 

legais. Culmina que do ponto de vista jurídico, é viável a celebração de termo aditivo ao 

contrato de concessão para a extensão do prazo de vigência, com o objetivo de promover o 

reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. Finaliza orientando que caso o pedido seja 

aprovado, recomenda-se a elaboração de uma minuta de termo aditivo ao Contrato de 

Concessão para posterior análise jurídica por esta Procuradoria. 

  

12. Em razões finais, o Consorcio Centro Sul, representante do Poder Concedente, informa 

que embora reconheça o direito à readequação do contrato, discorda da proposta de 

prorrogação do prazo contratual, em virtude de controvérsias existentes em relação à prestação 

de serviços a terceiros, a qual alega a possibilidade de comprometer a vida útil do aterro. 

  

13. Por conseguinte, também foi oportunizada a manifestação em razões finais a 

Concessionária Centro Sul, que a princípio solicitou a dilação do prazo, porém sendo 

indeferido por não acompanhar de razões fáticas, além do mais já foi franqueada ampla 

manifestação da Delegatária com os órgãos técnicos desta Agência. 

  

14. Diante do exposto, em sintonia com a Procuradoria Geral da AGENERSA e da Câmara 

Técnica de Política Econômica Tarifária – CAPET sugiro ao Conselho Diretor: 

  

I. Indeferir o pleito da Concessionária Centro Sul de revisão extraordinária da tarifa, em 

virtude da não concretização da demanda projetada, em consonância com a manifestação da 

Procuradoria Geral da AGENERSA. 

  

II. Diante dos Pareceres Técnicos da CAPET e da Procuradoria Geral da AGENERSA, 

considerando o inadimplemento do contrato, a Concessionária Centro Sul e os municípios 

consorciados poderão realizar tratativas na recomposição do equilíbrio financeiro do contrato 

de concessão. 

  

É o voto. 

  

Marcos Cipriano de Oliveira Mello 

Conselheiro Relator 


